
E S T A T U T O S 
ASOCIACIÓN S E T A S D E B A B I A 

CAPÍTULO I 

DENOMINACIÓN, D O M I C I L I O , ÁMBITO, A C T I V I D A D E S Y DURACIÓN 

Artículo 1 . - Denominación y régimen l a g a l 
1 . C o n l a denominación d e ASOCIACIÓN " S E T A S D E B A B I A " , s e c o n s t i t u y e la Asociación e n e l m u n i c i p i o d e 
C a b r i l l a n e s , d o t a d a , c o n a r r e g l o a l a s l e y e s , d e p l e n a p e r s o n a l i d a d jurídica y p l e n a c a p a c i d a d d e o b r a r , 
c a r e c i e n d o d e ánimo d e l u c r o . 

2 . E l régimen d e la Asociación está c o n s t i t u i d o p o r l o s p r e s e n t e s E s t a t u t o s y l o s a c u e r d o s válidamente 
a d o p t a d o s p o r s u A s a m b l e a G e n e r a l y órganos d i r e c t i v o s , d e n t r o d e la e s f e r a d e s u r e s p e c t i v a c o m p e t e n c i a . 
E n l o n o p r e v i s t o s e estará a l o e s t a b l e c i d o e n la L e y Orgánica 1 / 2 0 0 2 , d e 2 2 d e m a r z o , r e g u l a d o r a d e l 
D e r e c h o d e Asociación. 

Artículo 2 . - O b j e t o d e l a Asociación 

L o s f i n e s d e la Asociación s o n : 

a ) P r o m o v e r e l a p r o v e c h a m i e n t o o r d e n a d o y s o s t e n i b l e d e l o s h o n g o s s i l v e s t r e s y e s p e c i a l m e n t e d e l a s e t a 
d e S a n J o r g e {Calocybe gambosa). 

b ) F o m e n t a r la conservación d e l o s r e c u r s o s fúngicos e n la Montaña O c c i d e n t a l d e León. 

c) F o m e n t a r e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a i m p o r t a n c i a económica y m e d i o a m b i e n t a l d e e s t o s r e c u r s o s n a t u r a l e s . 

d ) P o t e n c i a r e l v a l o r económico g e n e r a d o p o r e s t o s r e c u r s o s e n la z o n a . 

e ) F a c i l i t a r la p u e s t a e n común d e i d e a s , i n t e r e s e s y r e c u r s o s d e t o d a s l a s p a r t e s i m p l i c a d a s e n ia gestión y 
a p r o v e c h a m i e n t o d e e s t o s r e c u r s o s n a t u r a l e s . 

f ) P o t e n c i a r e l c o o p e r a t i v i s m o e n t o m o a l a p r o v e c h a m i e n t o , l a transformación y la comercialización d e 
e s t o s r e c u r s o s . 

g ) A c t u a r c o m o e n t i d a d d e c u s t o d i a d e l t e r r i t o r i o p a r a g a r a n t i z a r la s o s t e n i b i l i d a d d e l r e c u r s o micológico. 

P a r a l a consecución d e t a l e s f i n e s , la Asociación desarrollará l a s a c t i v i d a d e s s i g u i e n t e s : 

a ) P u e s t a e n m a r c h a d e u n p l a n d e gestión d e l r e c u r s o e n coordinación c o n l o s p r o p i e t a r i o s d e l o s t e r r e n o s . 

b ) Búsqueda d e financiación p a r a la p u e s t a e n m a r c h a d e l o s e s t u d i o s y p r o y e c t o s n e c e s a r i o s p a r a la 
consecución d e l o s o b j e t i v o s . 

c ) P u e s t a e n m a r c h a d e a c t i v i d a d e s f o r m a t i v a s y d e divulgación. 

d ) Colaboración c o n d i s t i n t a s e n t i d a d e s públicas y / o p r i v a d a s q u e p e r s i g a n o b j e t i v o s a f i n e s . . 

e ) Coordinación d e l a s a c t u a c i o n e s e n l o s a p r o v e c h a m i e n t o s micológicos d e la z o n a . 

f ) P r o m o v e r e s t u d i o s v i n c u l a d o s a l a p r o v e c h a m i e n t o , transformación y comercialización d e las e s p e c i e s 
fúngicas d e la z o n a , así c o m o d e l o s p o s i b l e s c u l t i v o s d e l a s e s p e c i e s más i n t e r e s a n t e s . 

g ) P r o m o v e r l a p u e s t a e n m a r c h a d e d i s t i n t i v o s d e c a l i d a d d e l o s p r o d u c t o s o b t e n i d o s . 

h ) P o t e n c i a r y f a c i l i t a r e l t u r i s m o micológico. 

i ) P o t e n c i a r e l u s o gastronómico d e l o s r e c u r s o s fúngicos d e la z o n a . 



I ) Y c u a l q u i e r o t r a a c t i v i d a d q u e p r o m u e v a s u s f i n e s . 

E s t a Asociación n o tendrá motivación política, r e l i g i o s a , l u c r a t i v a o m e r c a n t i l . 

Artículo 3 . - D o m i c i l i o s o c i a l 

El d o m i c i l i o s o c i a l d e l a Asociación s e e s t a b l e c e e n l a s i n s t a l a c i o n e s d e l A y u n t a m i e n t o d e C a b r i l l a n e s (León), 
c a r r e t e r a d e León, número 1 7 , C P 2 4 1 4 2 . 

Artículo 4 . - Ámbito t e r r i t o r i a l 

E l ámbito t e r r i t o r i a l p r e v i s t o p a r a la Asociación s e e x t i e n d e a la p r o v i n c i a d e León. P u n t u a l m e n t e , s e podrán 
r e a l i z a r a c t i v i d a d e s f u e r a d e l ámbito t e r r i t o r i a l d e f i n i d o . 

Artículo 5 . - Duración 

La p r e s e n t e Asociación s e c o n s t i t u y e p o r u n t i e m p o i n d e f i n i d o . 

Artículo 6 . - Composición y c l a s e s 

1 . L o s órganos d e g o b i e r n o y representación d e l a Asociación s o n : 

a ) L a A s a m b l e a G e n e r a l 

b ) L a J u n t a D i r e c t i v a 

2 . La organización i n t e r n a y f u n c i o n a m i e n t o d e la Asociación deberá s e r democrático, c o n r e s p e t o a l 
p l u r a l i s m o ( a r t . 2 .5 L O 1 / 2 0 0 2 ) . 

Artículo 7 . - La A s a m b l e a G e n e r a l 

1 . La A s a m b l e a G e n e r a l e s e l órgano s u p r e m o d e g o b i e r n o d e la Asociación, s i e n d o i n t e g r a d a p o r t o d o s l o s 
s o c i o s . S u f u n c i o n a m i e n t o , a l i g u a l q u e e l d e l a J u n t a D i r e c t i v a , s e b a s a e n p r i n c i p i o s democráticos. 

2 . L a A s a m b l e a G e n e r a l s e reunirá: 

a ) C o n carácter o r d i n a r i o y o b l i g a t o r i o u n a v e z a l año e n e l p r i m e r c u a t r i m e s t r e s i g u i e n t e a l c i e r r e d e l 
e j e r c i c i o , p r e v i a c o n v o c a t o r i a p o r l a J u n t a D i r e c t i v a y tendrá p o r o b j e t o : 

1 ) A p r o b a r l a s C u e n t a s A n u a l e s d e l e j e r c i c i o a n t e r i o r . 

2 ) A p r o b a r e l p r e s u p u e s t o a n u a l d e i n g r e s o s y g a s t o s p a r a e l e j e r c i c i o s i g u i e n t e . 

3 ) R e v i s a r l a s a c t i v i d a d e s l l e v a d a s a c a b o d u r a n t e e l año a n t e r i o r , así c o m o e l p l a n d e gestión d e l 
año q u e s e i n i c i a . 

b ) C o n carácter e x t r a o r d i n a r i o c u a n t a s v e c e s l o a c u e r d e l a J u n t a D i r e c t i v a o l o s o l i c i t e la m i t a d d e l o s 
a s o c i a d o s , e n e s c r i t o d i r i g i d o a l P r e s i d e n t e , e n e l c u a l s e e x p o n g a n l o s m o t i v o s d e d i c h a c o n v o c a t o r i a ; d i c h a 
A s a m b l e a s e convocará e n u n p l a z o máximo d e q u i n c e días. 

Artículo 8 . - C o n v o c a t o r i a d e l a A s a m b l e a G e n e r a l 

La A s a m b l e a G e n e r a l será c o n v o c a d a p o r la J u n t a D i r e c t i v a , y e n s u n o m b r e p o r e l P r e s i d e n t e , m e d i a n t e 
c o n v o c a t o r i a h e c h a a través d e l o s m e d i o s h a b i t u a l e s d e comunicación o a v i s o p a r t i c u l a r a c a d a u n o d e l o s 

CAPÍTULO II 
DE L O S ÓRGANOS DE G O B I E R N O Y REPRESENTACIÓN DE LA ASOCIACIÓN 



s o c i o s , c o n c o n s t a n c i a d e l l u g a r , día y h o r a d e l a reunión, d e l O r d e n d e l Día y d e l o s a s u n t o s s o m e t i d o s a 
deliberación. E n t r e la c o n v o c a t o r i a y e l día señalado p a r a la celebración d e la A s a m b l e a e n p r i m e r a 
c o n v o c a t o r i a habrán d e m e d i a r a l m e n o s 3 días, p u d i e n d o así m i s m o h a c e r s e c o n s t a r s i p r o c e d i e r a la f e c h a 
y h o r a e n q u e s e reunirá la A s a m b l e a e n s e g u n d a c o n v o c a t o r i a , s i n q u e e n t r e u n a y o t r a p u e d a m e d i a r u n 
p l a z o i n f e r i o r a m e d i a h o r a . 

Artículo 3 . - Q u o r u m d e a s i s t e n c i a y v o t a c i o n e s 

1 . Las A s a m b l e a s G e n e r a l e s , t a n t o o r d i n a r i a s c o m o e x t r a o r d i n a r i a s , quedarán válidamente c o n s t i t u i d a s e n 
p r i m e r a c o n v o c a t o r i a c u a n d o c o n c u r r a n a e l l a s l a m i t a d d e l o s a s o c i a d o s c o n d e r e c h o a v o t o . E n s e g u n d a 
c o n v o c a t o r i a , será válida la constitución d e l a A s a m b l e a G e n e r a l c u a n d o e l número d e a s i s t e n t e s y d e v o t o s 
r e p r e s e n t a d o s e n l a sesión s e a a l m e n o s d e t r e s . Será n e c e s a r i a , e n t o d o c a s o , la p r e s e n c i a d e l P r e s i d e n t e y 
d e l S e c r e t a r i o , o d e l a s p e r s o n a s q u e l e g a l m e n t e l e s s u s t i t u y a n . 

2 . L o s a c u e r d o s s e tomarán p o r mayoría s i m p l e d e las p e r s o n a s p r e s e n t e s o r e p r e s e n t a d a s , q u e resultará 
c u a n d o l o s v o t o s a f i r m a t i v o s s u p e r e n a l o s n e g a t i v o s . L o s v o t o s d e l a A s a m b l e a G e n e r a l s o n p e r s o n a l e s e 
i n t r a n s f e r i b l e s . 

Artículo 1 0 . - A c u e r d o s d e l a A s a m b l e a G e n e r a l 

Será p r e c e p t i v o b a j o p e n a d e n u l i d a d e l a c u e r d o d e l a A s a m b l e a G e n e r a l p a r a l o s s i g u i e n t e s a c t o s : 

a ) N o m b r a m i e n t o y revocación d e l o s m i e m b r o s d e la J u n t a D i r e c t i v a , y l o s L i q u i d a d o r e s . 

b ) E x a m e n d e la gestión s o c i a l , aprobación d e l a s c u e n t a s a n u a l e s o imputación d e r e s u l t a d o s . 

c) E s t a b l e c i m i e n t o d e n u e v a s a p o r t a c i o n e s o b l i g a t o r i a s y actualización d e l a s a p o r t a c i o n e s . 

d ) Modificación d e l o s E s t a t u t o s s o c i a l e s . 

e) Fusión, escisión y disolución de la Asociación. 

También será p r e c e p t i v o e l a c u e r d o d e la A s a m b l e a G e n e r a l s o b r e l o s a c t o s q u e s e d e f i n a n l e g a l m e n t e . S o n 
i n d e l e g a b l e s l a s c o m p e t e n c i a s d e l a A s a m b l e a G e n e r a l . 

La A s a m b l e a G e n e r a l estará p r e s i d i d a p o r e l P r e s i d e n t e y , e n s u a u s e n c i a , p o r u n V o c a l , a s i s t i d o s p o r e l 
S e c r e t a r i o . C u a n d o s e t r a t e n a s u n t o s q u e a f e c t e n a l P r e s i d e n t e o a l S e c r e t a r i o , l a A s a m b l e a G e n e r a l 
nombrará a q u i e n e s d e b e n desempeñar d i c h a s f u n c i o n e s d u r a n t e la reunión. 

L o s a c u e r d o s a d o p t a d o s obligarán a l o s s o c i o s , i n c l u s o a l o s n o a s i s t e n t e s , llevándose a u n l i b r o d e a c t a s 
q u e firmarán a l m e n o s e l P r e s i d e n t e y e l S e c r e t a r i o . 

Artículo 1 1 . - C o m p e t e n c i a s d e l a A s a m b l e a G e n e r a l 

1 . S o n c o m p e t e n c i a s d e l a A s a m b l e a G e n e r a l O r d i n a r i a l o s a s u n t o s s i g u i e n t e s : 

a ) A p r o b a r , e n s u c a s o , la gestión d e la J u n t a D i r e c t i v a . 

b ) E x a m i n a r y a p r o b a r l a s c u e n t a s a n u a l e s . 

c) A p r o b a r o r e c h a z a r l a s p r o p u e s t a s d e la J u n t a D i r e c t i v a e n o r d e n a l a s a c t i v i d a d e s d e la Asociación. 

d ) A c o r d a r l o s g a s t o s q u e h a y a n d e a t e n d e r s e c o n c u o t a s e x t r a o r d i n a r i a s y s u e s t a b l e c i m i e n t o , así c o m o l o s 
d e l a s c u o t a s o r d i n a r i a s , f i j a r la cuantía d e e s t a s y s u p e r i o d i c i d a d . 

e ) A p r o b a r e l número máximo d e s o c i o s e n c a d a m o m e n t o , a p r o p u e s t a d e l a J u n t a D i r e c t i v a . 

f ) C u a l q u i e r o t r a q u e n o s e a d e l a c o m p e t e n c i a e x c l u s i v a d e l a A s a m b l e a G e n e r a l E x t r a o r d i n a r i a . 

Z 



a) N o m b r a m i e n t o y revocación d e l o s m i e m b r o s d e la J u n t a D i r e c t i v a . 

b ) Modificación d e l o s E s t a t u t o s . 

2 . C o r r e s p o n d e a l a A s a m b l e a G e n e r a l E x t r a o r d i n a r i a : 

c j Ratificación d e la incorporación d e n u e v o s s o c i o s , p r e v i a aprobación p o r la J u n t a D i r e c t i v a . 

d ) Disolución d e l a Asociación y , e n s u c a s o , n o m b r a m i e n t o d e l i q u i d a d o r e s . 

e ) Expulsión d e s o c i o s , a p r o p u e s t a d e la J u n t a D i r e c t i v a . 

f ) Constitución d e f e d e r a c i o n e s o integración e n e l l a s . 

g ) S o l i c i t u d d e declaración d e u t i l i d a d pública. 

Artículo 1 2 . - L a J u n t a D i r e c t i v a 

La J u n t a D i r e c t i v a estará c o m p u e s t a p o r l o s s i g u i e n t e s m i e m b r o s : u n P r e s i d e n t e , u n S e c r e t a r i o , u n T e s o r e r o 
y d o s V o c a l e s . 

L o s c a r g o s serán g r a t u i t o s . El m a n d a t o d e l o s m i s m o s tendrá duración d e 4 años, p u d i e n d o s e r r e e l e g i d o s . 
C u a l q u i e r m i e m b r o d e l a J u n t a D i r e c t i v a c e s a d o podrá s e r r e e l e g i d o . 

Artículo 1 3 . - Elección d e c a r g o s 

1 . La elección s e efectuará p o r la A s a m b l e a G e n e r a l E x t r a o r d i n a r i a m e d i a n t e votación. 

2 . Las v a c a n t e s q u e p u d i e r a n p r o d u c i r s e e n la J u n t a D i r e c t i v a s e cubrirán p r o v i s i o n a l m e n t e p o r designación 
d e la J u n t a D i r e c t i v a , h a s t a l a celebración d e l a A s a m b l e a G e n e r a l E x t r a o r d i n a r i a , q u e elegirá a l o s n u e v o s 
m i e m b r o s o confirmará a l o s d e s i g n a d o s p r o v i s i o n a l m e n t e . 

3 . Podrán c a u s a r b a j a : 

a ) P o r r e n u n c i a v o l u n t a r i a c o m u n i c a d a p o r e s c r i t o a l a J u n t a D i r e c t i v a . 

b ) P o r i n c u m p l i m i e n t o d e l a s o b l i g a c i o n e s q u e t u v i e r a n e n c o m e n d a d a s . 

c) P o r expiración d e l m a n d a t o . 

d ) P o r f a l l e c i m i e n t o . 

Artículo 1 4 . - C o m p e t e n c i a s d e l a J u n t a D i r e c t i v a 

C o r r e s p o n d e a l a J u n t a D i r e c t i v a : 

a ) R e d a c t a r l a M e m o r i a A n u a l . 

b ) P r e s e n t a r p a r a s u aprobación p o r l a A s a m b l e a G e n e r a l l a s c u e n t a s a n u a l e s y l o s p r e s u p u e s t o s g e n e r a l e s . 

c ) P r o p o n e r a l a A s a m b l e a G e n e r a l l a b a j a d e a q u e l l o s s o c i o s q u e i n c u m p l a n s u s o b l i g a c i o n e s . 

d ) La administración d e l o s b i e n e s y f o n d o s d e la Asociación, según l o s p l a n e s y p r e s u p u e s t o s a p r o b a d o s 
p o r l a A s a m b l e a G e n e r a l . 

e ) E j e c u t a r l o s a c u e r d o s d e t o d o o r d e n a d o p t a d o s p o r l a A s a m b l e a G e n e r a l . 

f ) R e s o l v e r s o b r e la admisión d e n u e v o s s o c i o s , q u e será r a t i f i c a d a l u e g o p o r la A s a m b l e a G e n e r a l . 

g ) N o m b r a r d e l e g a d o s p a r a a l g u n a d e t e r m i n a d a a c t i v i d a d d e la Asociación. 

h ) R e g u l a r s u p r o p i o f u n c i o n a m i e n t o . 

i ) C o n t r a t a r a l p e r s o n a l q u e s e j u z g u e n e c e s a r i o p a r a la m e j o r ejecución d e l o s f i n e s d e l a Asociación. 



j ) E j e r c i t a r t a s a c c i o n e s l e g a l e s c o r r e s p o n d i e n t e s p a r a e l c o b r o d e l a s c a n t i d a d e s a d e u d a d a s a 
• 

k ) P r o m o v e r la consecución d e d e n o m i n a c i o n e s específicas d e o t r o s p r o d u c t o s d e l ámbit( 
a f e c t a d o . 

1) P r o p o n e r a la A s a m b l e a G e n e r a l e l número máximo d e s o c i o s e n c a d a m o m e n t o . 

m ) E n g e n e r a l , c u a l e s q u i e r a o t r a s f u n c i o n e s q u e l e h a y a n s i d o e n c o m e n d a d a s p o r i a A s a m b l e a G e n e r a l , s i n 
más l i m i t a c i o n e s q u e l a s señaladas e n l a L e y y e n l o s p r e s e n t e s e s t a t u t o s . 

Artículo 1 5 . - C o n v o c a t o r i a d e l a J u n t a D i r e c t i v a 

1 . La J u n t a D i r e c t i v a s e reunirá p o r c o n v o c a t o r i a d e l P r e s i d e n t e o b i e n s i l o s o l i c i t a c o m o mínimo u n o d e s u s 
c o m p o n e n t e s . Quedará c o n s t i t u i d a c u a n d o a s i s t a l a m i t a d más u n o d e s u s m i e m b r o s y l o s a c u e r d o s serán 
a d o p t a d o s p o r mayoría s i m p l e d e l o s p r e s e n t e s . 

2 . E l S e c r e t a r i o redactará p r e v i a m e n t e a la reunión e l O r d e n d e l Día y levantará a c t a d e l o a c o r d a d o e n la 
m i s m a , q u e será leída y a p r o b a d a , si p r o c e d e , e n l a s i g u i e n t e . 

3 . C u a n d o l a J u n t a D i r e c t i v a l o e s t i m e o p o r t u n o p o r la índole d e la m a t e r i a a t r a t a r e n la sesión, podrán s e r 
i n v i t a d o s a t o m a r p a r t e e n s u s d e l i b e r a c i o n e s c o m o a s e s o r e s c u a l i f i c a d o s , p e r o s i n v o t o , p r o f e s i o n a l e s o 
e s p e c i a l i s t a s p a r a c l a r i f i c a r a s u n t o s c o n c r e t o s q u e f i g u r e n e n e l o r d e n d e l día. 

Artículo 1 6 . - C o m p e t e n c i a s d e l P r e s i d e n t e 

C o r r e s p o n d e a l P r e s i d e n t e : 

a ) O s t e n t a r la representación d e la Asociación e n c u e s t i o n e s j u d i c i a l e s y e x t r a j u d i c i a l e s y a n t e t o d a c l a s e d e 
o r g a n i s m o s públicos y p r i v a d o s , 

b ) C o n v o c a r y p r e s i d i r l a s r e u n i o n e s d e l a A s a m b l e a G e n e r a l y d e l a J u n t a D i r e c t i v a , así c o m o d i r i g i r las 
d e l i b e r a c i o n e s d e u n a y o t r a . 

c ) F i j a r e l O r d e n d e l Día. 

d ) O r d e n a r l o s p a g o s p o r c u e n t a d e f o n d o s d e la Asociación, c u a n d o e x i s t a n l o s a c u e r d o s d e g a s t o s 
c o r r e s p o n d i e n t e s , j u n t o c o n l a f i r m a d e l T e s o r e r o . 

e ) A u t o r i z a r c o n s u f i r m a l a s a c t a s l e v a n t a d a s p o r e l S e c r e t a r i o , y l o s d o c u m e n t o s c o r r e s p o n d i e n t e s y 
n e c e s a r i o s , así c o m o l a c o r r e s p o n d e n c i a . 

f ) A d o p t a r c u a l q u i e r m e d i d a u r g e n t e q u e l a b u e n a m a r c h a d e la Asociación a c o n s e j e o e n e l d e s a r r o l l o d e 
s u s a c t i v i d a d e s r e s u l t e n e c e s a r i a o c o n v e n i e n t e , s i n p e r j u i c i o d e d a r c u e n t a p o s t e r i o r m e n t e a l a J u n t a 
D i r e c t i v a . 

Artículo 1 7 . - C o m p e t e n c i a s d e l S e c r e t a r i o 

Tendrá a c a r g o la dirección y ejecución d e l o s t r a b a j o s p u r a m e n t e a d m i n i s t r a t i v o s d e l a Asociación. Además 
ostentará l a s s i g u i e n t e s a t r i b u c i o n e s : 

a ) A s i s t i r a l P r e s i d e n t e p a r a r e d a c t a r e l O r d e n d e l Día y c u r s a r l a s c o n v o c a t o r i a s . 

b ) L l e v a r l o s l i b r o s r e g l a m e n t a r i o s d e l a Asociación, y l o s q u e c o n s i d e r e n e c e s a r i o s , e x c e p t o l o s d e l 
T e s o r e r o . 

c ) L e v a n t a r l a s a c t a s y c e r t i f i c a r c o n e l v i s t o b u e n o d e l Sr . P r e s i d e n t e . 

d ) C u s t o d i a r l o s a r c h i v o s , l o s d o c u m e n t o s y e l s e l l o d e la Asociación. 



e ) C u a l e s q u i e r o t r a s g e s t i o n e s e n c a m i n a d a s a l b u e n f u n c i o n a m i e n t o d e la Asociación, s i e m 
c o n l a aprobación d e la J u n t a D i r e c t i v a . 

Artículo 1 8 . - C o m p e t e n c i a s d e l T e s o r e r o 

C o r r e s p o n d e a l T e s o r e r o : 

a ) R e c a u d a r y c u s t o d i a r l o s f o n d o s d e la Asociación y l l e v a r e n o r d e n l o s l i b r o s d e c o n t a b i l i d a d d e la 
Asociación. 

b ) F i r m a r j u n t o c o n e l P r e s i d e n t e l o s c h e q u e s , t a l o n e s , r e c i b o s o d o c u m e n t o s análogos. 

c) E l a b o r a r l o s p r o y e c t o s , p r e s u p u e s t o s y c u e n t a s a n u a l e s p a r a s u aprobación p o r l a A s a m b l e a G e n e r a l . 

d ) L l e v a r i n v e n t a r i o d e l o s b i e n e s d e la Asociación, s i l o s h u b i e r a . 

Artículo 1 9 . - C o m p e t e n c i a s d e l o s V o c a l e s 

Serán f u n c i o n e s d e l o s V o c a l e s : 

a ) Las p r o p i a s d e u n m i e m b r o d e l a J u n t a D i r e c t i v a . 

b ) R e p r e s e n t a r a l P r e s i d e n t e c u a n d o e s t e l o r e q u i e r a y s u s t i t u i r l e e n c a s o d e b a j a , a u s e n c i a , o e n f e r m e d a d . 
La sustitución d e l P r e s i d e n t e recaerá s o b r e e l p r i m e r v o c a l p o r o r d e n alfabético d e s u p r i m e r a p e l l i d o o 
s o b r e e l s e g u n d o v o c a l e n c a s o d e b a j a , a u s e n c i a , e n f e r m e d a d o r e n u n c i a d e l p r i m e r v o c a l 

CAPÍTULO I I I 
D E L O S S O C I O S 

Artículo 2 0 . - D e l a clasificación d e l o s s o c i o s 

Podrán s e r s o c i o s l a s p e r s o n a s físicas o jurídicas q u e , t e n i e n d o c a p a c i d a d d e o b r a r , d e m u e s t r e n s u Interés 
p o r l o s f i n e s d e la Asociación y l o s o l i c i t e n p o r e s c r i t o , e n e l q u e c o n s t e l a manifestación d e v o l u n t a d d e 
a s o c i a r s e , u n i d a a l a c a t a m i e n t o d e e s t o s E s t a t u t o s y d e l a s d i s p o s i c i o n e s p o r l a s q u e s e r i j a e n c a d a 
m o m e n t o . 

La p r e s e n t e Asociación s e c o n s t i t u y e c o n l a s s i g u i e n t e s c l a s e s d e s o c i o s : s o c i o s f u n d a d o r e s , n u m e r a r i o s , 
c o l a b o r a d o r e s y honoríficos. 

L o s s o c i o s f u n d a d o r e s serán a q u e l l o s q u e p a r t i c i p e n e n e l a c t o d e la fundación d e l a asociación. 

L o s s o c i o s n u m e r a r i o s serán l o s q u e i n g r e s e n después d e l a constitución d e la asociación. T o d o s e l l o s serán 
p e r s o n a s físicas o jurídicas, c o n c a p a c i d a d d e o b r a r , c o n d e r e c h o a v o z y v o t o e n l a s A s a m b l e a s y podrán 
e l e g i r y s e r e l e g i d o s m i e m b r o s d e l a J u n t a D i r e c t i v a . 

L o s s o c i o s c o l a b o r a d o r e s y honoríficos serán l o s q u e p o r s u p r e s t i g i o o p o r h a b e r c o n t r i b u i d o d e m o d o 
r e l e v a n t e a la dignificación y d e s a r r o l l o d e la Asociación, s e h a g a n a c r e e d o r e s d e t a l distinción, y así s e a n 
r e c o n o c i d o s y n o m b r a d o s p o r la J u n t a D i r e c t i v a . E s t o s s o c i o s , p e r s o n a s físicas o jurídicas, tendrán v o z p e r o 
n o v o t o e n l a s A s a m b l e a s y n o podrán s e r e l e g i d o s p a r a l o s órganos d e representación d e l a Asociación. 

Artículo 2 1 . - D e r e c h o s d e Sos s o c i o s 

S o n d e r e c h o s d e l o s s o c i o s : 

a ) S e r e l e c t o r y e l e g i b l e p a r a l o s c a r g o s d e l o s órganos s o c i a l e s , s a l v o l o e s t i p u l a d o e n e l artículo a n t e r i o r . 

b ) F o r m u l a r p r o p u e s t a s y p a r t i c i p a r e n l a s a c t i v i d a d e s y e n l a adopción d e a c u e r d o s d e la A s a m b l e a G e n e r a l 
y demás órganos s o c i a l e s d e l o s q u e f o r m e n p a r t e . 



d e a c u e r d o c o n e s t o s E s t a t u t o s . 

e ) A s e r oído c o n carácter p r e v i o a l a adopción d e m e d i d a s d i s c i p l i n a r i a s c o n t r a él y a s e r i n f o r m a d o d e l o s 
h e c h o s q u e d e n l u g a r a t a l e s m e d i d a s , d e b i e n d o s e r m o t i v a d o e l a c u e r d o q u e , e n s u c a s o , i m p o n g a l a 
sanción. 

f ) A i m p u g n a r l o s a c u e r d o s d e l o s órganos d e la Asociación q u e e s t i m e c o n t r a r i o s a la L e y o a l o s E s t a t u t o s . 

g) A c c e s o a t o d a la documentación r e l a c i o n a d a e n e l artículo 2 8 d e l p r e s e n t e e s t a t u t o , a través d e l o s 
órganos d e representación, e n l o s términos p r e v i s t o s e n l a L e y Orgánica 1 5 / 1 9 9 9 , d e 1 3 d e d i c i e m b r e , d e 
protección d e d a t o s d e carácter p e r s o n a l . 

L o s d e r e c h o s r e c o n o c i d o s e n e s t e artículo serán e j e r c i t a d o s d e c o n f o r m i d a d c o n l a s n o r m a s l e g a l e s y 
e s t a t u t a r i a s , y l o s a c u e r d o s válidamente a d o p t a d o s p o r l o s órganos s o c i a l e s . 

Artículo 2 2 . - O b l i g a c i o n e s d e l o s s o c i o s 

S o n o b l i g a c i o n e s d e l o s s o c i o s : 

a ) C u m p l i r l o s a c u e r d o s válidamente a d o p t a d o s p o r l o s órganos s o c i a l e s d e la Asociación, además d e 
c o m p a r t i r l a s f i n a l i d a d e s d e l a asociación y c o l a b o r a r p a r a l a consecución d e las m i s m a s . 

b ) G u a r d a r s e c r e t o s o b r e a q u e l l o s a s u n t o s y d a t o s d e la asociación, c u y a divulgación p u e d a p e r j u d i c a r a l o s 
i n t e r e s e s s o c i a l e s . 

c ) E f e c t u a r l o s d e s e m b o l s o s d e s u s a p o r t a c i o n e s a l f i n s o c i a l e n l a f o r m a y p l a z o p r e v i s t o s , e x c e p t o l o s 
s o c i o s honoríficos q u e n o pagarán c u o t a . 

d ) C u m p l i r l o s demás d e b e r e s q u e r e s u l t e n d e p r e c e p t o s l e g a l e s y d e e s t o s E s t a t u t o s . 

Artículo 2 3 . - P r o c e d i m i e n t o s y r e q u i s i t o s d e admisión d e s o c i o s 

El i n g r e s o e n la Asociación s e efectuará m e d i a n t e s o l i c i t u d p o r e s c r i t o d i r i g i d a a l P r e s i d e n t e d e l a m i s m a . 

P a r a i n g r e s a r c o m o s o c i o n u m e r a r i o , además d e l o s r e q u i s i t o s g e n e r a l e s e x i g i d o s p a r a a s o c i a r s e , deberán 
r e u n i r las c o n d i c i o n e s s i g u i e n t e s : 

a ) E s t a r i m p l i c a d o e n e l a p r o v e c h a m i e n t o fúngico, s i e n d o v e c i n o r e s i d e n t e e n e l m u n i c i p i o d e C a b r i i l a n e s . 
N o o b s t a n t e , podrán a d m i t i r s e v e c i n o s d e o t r o s m u n i c i p i o s s i , p r e v i a s o l i c i t u d , l a J u n t a D i r e c t i v a así l o 
a p r u e b a y l a A s a m b l e a G e n e r a l l o r a t i f i c a . 

b ) C u a n t a s o t r a s c o n d i c i o n e s p a r t i c u l a r e s p u d i e r a n e s t a b l e c e r s e p o r l a J u n t a D i r e c t i v a , s i e n d o n e c e s a r i a l a 
aceptación p o r e l n u e v o s o c i o d e l a s o b l i g a c i o n e s c o n t e n i d a s e n l o s p r e s e n t e s e s t a t u t o s y l a aprobación d e 
s u incorporación d e f i n i t i v a p o r mayoría s i m p l e d e la A s a m b l e a G e n e r a l . 

L o s v e c i n o s r e s i d e n t e s , o r i u n d o s o c a s a d o s c o n a l g u n o d e l o s a n t e r i o r e s e n l o c a l i d a d e s i n c l u i d a s e n e l 
a p r o v e c h a m i e n t o ingresarán c o m o s o c i o n u m e r a r i o s i e m p r e q u e así l o s o l i c i t e n p o r e s c r i t o d i r i g i d o a l 
P r e s i d e n t e , a u n q u e s u inclusión i m p l i q u e s u p e r a r e l número máximo d e s o c i o s e s t i p u l a d o e n c a d a 
m o m e n t o p o r la A s a m b l e a G e n e r a l . T o d o e l l o , s i n p e r j u i c i o d e q u e s e a n e c e s a r i a s u aprobación p o r la J u n t a 
D i r e c t i v a y r a t i f i c a d o p o r l a A s a m b l e a G e n e r a l . 

P a r a i n g r e s a r c o m o c o l a b o r a d o r e s o s o c i o s honoríficos bastará c o n la aprobación d e la s o l i c i t u d p o r p a r t e 
d e l a J u n t a D i r e c t i v a . 



La Asociación estará a b i e r t a a la e n t r a d a d e n u e v o s s o c i o s , e n l o s términos e x i g i d o s e n e s t o s e s t a t u t o s . 

Artículo 2 4 . - Pérdida d e l a c u a l i d a d d e s o c i o \fi VjgÜ^J' ¿ 

Causará b a j a en la Asociación: 

a ) A petición p r o p i a , p o r e s c r i t o r e m i t i d o a la J u n t a D i r e c t i v a . 

b ) P o r i m p a g o d e l a s c u o t a s . 

c ) P o r c a u s a r u n p e r j u i c i o a l a Asociación, a s u s f i n e s o a la b u e n a c o n v i v e n c i a . Se dará r e c u r s o a l i n t e r e s a d o 
p a r a q u e l o p r e s e n t e a n t e la A s a m b l e a G e n e r a l E x t r a o r d i n a r i a , q u e será q u i e n d e c i d a s o b r e s u expulsión. 

d ) P o r i n c u m p l i m i e n t o d e s u s o b l i g a c i o n e s . 

CAPÍTULO IV 
RÉGIMEN ECONÓMICO 

Artículo 2 5 . - F o n d o s o c i a l 

1 . El f o n d o s o c i a l será f l u c t u a n t e y estará c o n s t i t u i d o p o r l a s a p o r t a c i o n e s o b l i g a t o r i a s d e l o s s o c i o s , y p o r 
t o d a s a q u e l l a s s u b v e n c i o n e s y d o n a c i o n e s q u e r e c i b a l a Asociación, m i n o r a n d o e n l o s g a s t o s d e c a d a 
e j e r c i c i o . 

2 . Las a p o r t a c i o n e s s e realizarán e n m o n e d a n a c i o n a l . 

El f o n d o s o c i a l f i j a d o e n e l m o m e n t o d e la constitución e s d e 1 2 € p o r s o c i o f u n d a d o r . 

Artículo 2 6 . - D e l o s r e c u r s o s económicos 

L o s r e c u r s o s económicos d e la Asociación estarán c o n s t i t u i d o s p o r : 

a ) C u o t a d e s o c i o s ( o r d i n a r i a s y e x t r a o r d i n a r i a s ) . 

b ) Los d o n a t i v o s y a p o r t a c i o n e s q u e r e c i b a . 

c ) Las h e r e n c i a s o l e g a d o s q u e p u d i e r a r e c i b i r d e f o r m a l e g a l p o r p a r t e d e l o s a s o c i a d o s o d e t e r c e r a s 
p e r s o n a s . 

d ) Las s u b v e n c i o n e s , a y u d a s y a u x i l i o s q u e r e c i b a d e l a Administración e s t a t a l , r e g i o n a l , p r o v i n c i a l o 
m u n i c i p a l , así c o m o l a s q u e c o n c e d e n o t r a s i n s t i t u c i o n e s d e carácter p r i v a d o ( f u n d a c i o n e s , o t r a s 
a s o c i a c i o n e s , e t c . ) 

e ) C u a l q u i e r o t r o r e c u r s o lícito. 

Artículo 2 7 . - O b l i g a c i o n e s d o c u m e n t a l e s y c o n t a b l e s 

1 . La Asociación h a d e d i s p o n e r d e u n a relación a c t u a l i z a d a d e s u s a s o c i a d o s y l l e v a r u n a c o n t a b i l i d a d q u e 
p e r m i t a o b t e n e r l a i m a g e n f i e l d e l p a t r i m o n i o , d e l r e s u l t a d o y d e la situación f i n a n c i e r a d e la e n t i d a d , así 
c o m o las a c t i v i d a d e s r e a l i z a d a s . Además s e efectuará u n i n v e n t a r i o d e s u s b i e n e s y s e recogerán e n u n l i b r o 
l a s a c t a s d e l a s r e u n i o n e s d e s u s órganos d e g o b i e r n o y representación. Deberán l l e v a r s u c o n t a b i l i d a d 
c o n f o r m e a l a s n o r m a s específicas q u e l e s r e s u l t e n d e aplicación. 

2 . Las c u e n t a s d e l a asociación s e aprobarán a n u a l m e n t e p o r l a A s a m b l e a G e n e r a l . 

3 . El e j e r c i c i o a s o c i a t i v o y económico será a n u a l y s u c i e r r e tendrá l u g a r e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e c a d a año. 



Artículo 2 8 . - Documentación s o c i a l 

D E L O S L I B R O S Y C O N T A B I L I D A D 

CAPÍTULO V 

La Asociación llevará e n o r d e n y a l día l o s s i g u i e n t e s l i b r o s : 

a ) L i b r o d e r e g i s t r o d e s o c i o s . 

b ) L i b r o d e a c t a s d e l a A s a m b l e a G e n e r a l . 

c ) L i b r o d e a c t a s d e l a J u n t a D i r e c t i v a . 

Artículo 2 9 . - C o n t a b i l i d a d 

La Asociación llevará l o s s i g u i e n t e s l i b r o s d e c o n t a b i l i d a d : 

a ) L i b r o d e c u e n t a s a n u a l e s . 

b ) L i b r o d e r e g i s t r o d e i n v e n t a r i o d e b i e n e s . 

Artículo 3 0 . - C a u s a s d e l a disolución 

La Asociación se disolverá: 

a ) V o l u n t a r i a m e n t e , p o r a c u e r d o d e l a A s a m b l e a G e n e r a l E x t r a o r d i n a r i a , c o n v o c a d a a l e f e c t o , a d o p t a d o p o r 
u n a mayoría d e d o s t e r c i o s d e l o s v o t o s p r e s e n t e s . 

b ) P o r l a s c a u s a s d e t e r m i n a d a s e n e l artículo 3 9 d e l Código C i v i l . 

c ) P o r s e n t e n c i a j u d i c i a l f i r m e . 

Artículo 3 1 . - Liquidación 

1 . C u m p l i d a s l a s f o r m a l i d a d e s l e g a l e s s o b r e disolución d e l a Asociación, s e abrirá e l p e r i o d o d e liquidación. 

L o s l i q u i d a d o r e s , e n número d e t r e s , serán e l e g i d o s p o r l a A s a m b l e a G e n e r a l , d e e n t r e l o s s o c i o s , e n 
votación s e c r e t a , p o r e l m a y o r número d e v o t o s . 

2 . La liquidación y extinción d e la Asociación s e ajustará a l a s n o r m a s e s t a b l e c i d a s e n la Ley . 

Artículo 3 2 . - Adjudicación d e ! h a b e r s o c i a l 

La adjudicación d e l h a b e r s o c i a l s e realizará p o r e l s i g u i e n t e o r d e n : 

a ) Se saldarán l a s d e u d a s s o c i a l e s . 

c ) , El r e m a n e n t e , si l o h u b i e r a , será d e s t i n a d o a o t r a s e n t i d a d e s s i n f i n e s l u c r a t i v o s c o n o b j e t i v o s análogos 
d e l a z o n a d e actuación d e l a asociación. 

Artículo 3 3 . - R e f o r m a d e l o s e s t a t u t o s 

Las m o d i f i c a c i o n e s d e l o s p r e s e n t e s e s t a t u t o s serán c o m p e t e n c i a d e la A s a m b l e a G e n e r a l E x t r a o r d i n a r i a , 
adoptándose e l a c u e r d o p o r mayoría c u a l i f i c a d a d e las p e r s o n a s p r e s e n t e s , q u e resultará c u a n d o l o s v o t o s 
a f i r m a t i v o s s u p e r e n l a m i t a d . 

Las m o d i f i c a c i o n e s q u e s e r e a l i c e n s e comunicarán a l R e g i s t r o c o r r e s p o n d i e n t e . 

CAPÍTULO V I 
DE LA DISOLUCIÓN Y LIQUIDACIÓN 

CAPÍTULO V I I 
D E L A R E F O R M A D E L O S E S T A T U T O S 



D I S P O S I C I O N A D I C I O N A L 

E n t o d o c u a n t o n o esté p r e v i s t o e n l o s p r e s e n t e s e s t a t u t o s s e aplicará la v i g e n t e L e y Orgánica 1 / 2 0 0 2 , d e 

2 2 d e m a r z o , r e g u l a d o r a d e l d e r e c h o d e asociación y las d i s p o s i c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s . 

E n P i e d r a f i t a d e B a b i a , a 3 1 d e m a y o d e 2 0 1 4 

E l S e c r e t a r i o 
D. José V e n t u r a Meléndez González 

V 2 B 2 E l P r e s i d e n t e 
D. G e r a r d o González R u i z 

DILIGENCIA: para hacer constar que los presentes Estatutos de ia Asociación Setas de Babia 
han quedado redactados con ¡a inclusión de las modificaciones acordadas en la Asamblea 
General Extraordinaria convocada al efecto, celebrada el día 31 de mayo de 2014, como se 
acredita en el Libro de Actas de la Asociación. 

En Piedrafita de Babia, a 31 de mayo de 2014 



V I S A D O S : L o s p r e s e n t e s E s t a t u t o s d e l a e n t i d a d 

c o n n . ° cíe R e g i s t r o ^ j É Q ¿ L S e c c i ó n J.5z , c o n f o r m e a l o 
p r e v i s t o e n i a L e y O r g á n i c a 1 / 2 0 0 2 d e 2 2 d o m a r z o , 
r e g u l a d o r a d e l D e r e c h o d e A s o c i a c i ó n p o r 
R e s o l u c i ó n d e f e e h a * 2 . Q ~ r f u M 1 0 - 2 0 l M . s e p r o c e d e a l a 
m o d i f i c a c i ó n d e l o s E s t a t u t o s . 

L e ó n , «2o DE 3* 
E L S E C R E T A R K 


